
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  371/2007 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “POTENCIAL
OLEAGINOSO DE EUPHORBIACEAE E MALPIG-
HIACEAE NO ESTADO DE PERNAMBUCO”, sob a
responsabilidade  do  Departamento  de  Biologia   desta
Universidade.

O Presidente do Conselho de Ensino,  Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Parágrafo  6°  do  artigo  15  do  Estatuto  da  Universidade  e  considerando  os  termos  da  Decisão  Nº
187/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária,
realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006482/2007,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto de Pes-
quisa intitulado: “POTENCIAL OLEAGINOSO DE EUPHORBIACEAE E MALPIGHIACEAE NO
ESTADO DE PERNAMBUCO”,  realizado no período  de  maio de 2007 a junho de 2009,  tendo
como Coordenadora a Professora SUZENE IZÍDIO DA SILVA, contando com a seguinte equipe: EL-
CIDA DE LIMA ARAÚJO, ANTÔNIO FERNANDO DE MORAIS DE OLIVEIRA e MANFRED
OSVALD ERWIN SCHWARTZ,  sob a responsabilidade do  Departamento de Biologia  desta Uni-
versidade, tendo como  objetivo determinar o teor de óleo e a composição em ácidos graxos em espéci-
es silvestres de Euphorbiaceae e Malpighiaceae, a fim de se identificar espécies com potencial para for-
necer matéria-prima ao mercado tecnológico-industrial que venham consolidar planos para o desenvol-
vimento regional,  conforme consta no Processo acima  mencionado.  

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007.

                                                                  

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE  =

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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